01. (Magistratura/MG – 2008). Enquanto causa extintiva da pretensão de direito material e causa extintiva de direito, pelo seu não exercício no prazo estipulado por lei, de acordo com o Código Civil, é CORRETO dizer:

a) a prescrição e a decadência são irrenunciáveis;
b) a interrupção da prescrição por um dos credores solidários não aproveita aos outros credores;
c) o juiz não pode suprir, de ofício, a alegação de decadência convencional;
d) a decadência se aplicam as normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição, salvo disposição legal em contrário.

02. (Mag.Fed/3ªReg – 2007). Assinale a alternativa correta: 
a) não ocorre prescrição pendendo ação de evicção;
b) a decadência pode ser declarada de ofício em ação de usucapião;
c) a prescrição fixada por convenção somente pode ser alegada pela parte a quem aproveita em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não pode suprimir a alegação;
d) não ocorre a prescrição contra “os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo”.

03. (Mag.Fed/3ªReg – 2003). O prazo para pleitear a anulação do negócio jurídico é:
a) prescricional;

b) decadencial;

c) peremptório;

d) preclusivo.
04. (Del. Pol. Est./SP– 2003).  A prescrição, que alude à extinção da pretensão de um direito material, por seu não exercício no prazo legal,
a) pode ser alegada, em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita;

b) será sempre interrompida, por qualquer ato judicial;

c) não correrá contra as pessoas jurídicas de direito público interno;

d) ocorrerá em vinte anos, quando a lei não lhe tenha fixado prazo menor. 

05. (DP/SP – 2008).  A prescrição, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor, ocorre em:
a) oito anos;

b) vinte anos;

c) doze anos;

d) dez anos;

e) quinze anos.

06. (Mag.Fed/3ªReg – 2006). A renúncia à prescrição:

a) restaura o direito já prescrito;

b) interrompe o prazo prescricional;

c) só se admite enquanto não consumado o prazo da prescrição;

d) não é admissível no direito vigente.  
07. (179º. Mag./SP – 2006).  Considere as seguintes afirmações:

I – a prescrição não ocorre contra os que estiverem ausentes do país a serviço das Forças Armadas em tempo de paz;
II – sendo a obrigação divisível ou indivisível, a suspensão da prescrição em favor de um dos credores solidários aproveita aos outros;

III – o ato extrajudicial de reconhecimento do direito pelo devedor interrompe a prescrição, desde que seja inequívoco;
IV – a renúncia à decadência fixada em lei só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois de a decadência se consumar.
a)I e III, somente;
b) II e III, somente; 
c) I, II, III e IV;
d) II, III e IV, somente. 
08. (83º MP/SP – 2003).  O novo Código Civil estabeleceu prazos de prescrição e prazos de decadência em diversos artigos. Os prazos prescricionais estão previstos na Parte Geral, Título IV, Capítulo I. Os decadenciais são aqueles não previstos o Título IV, Capítulo I, da Parte Geral, podendo também ser disciplinados por normas legais específicas. Diante de tais afirmativas, será correto afirmar:
a) não está sujeita a prazo de decadência e sim prescricional, a pretensão de acionar os incapazes de que trata o art. 3º do Código Civil, isto é, os menores de dezesseis anos, os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil, e os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade;

b) deve obrigatoriamente sujeitar-se a prazo prescricional, a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade;

c) a pretensão para reaver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as hipóteses de lei especial, está sujeita a prazo decadencial;

d) está também sujeita a prazo decadencial, e não de prescrição, a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório;

e) se sujeita a prazo prescricional de quatro anos, a parte que esteja legitimada ao exercício do direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário, contando-se esse lapso da abertura da sucessão.

09. (84º MP/SP – 2005).   Assinale a alternativa verdadeira:

a) a prescrição é irrenunciável e pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição;

b) a prescrição, uma vez consumada, não é passível de renúncia;

c) admite-se a renúncia prévia da prescrição, desde que não prejudique terceiro;

d) não e admissível renúncia prévia de prescrição, nem de prescrição em curso, mas só da consumada;

e) a renúncia da prescrição deve ser expressa e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro.

10. (85º MP/SP – 2006).   Segundo Pontes de Miranda, “ a prescrição seria uma exceção que alguém tem contra o que não exerceu, durante um lapso de tempo fixado em norma, sua pretensão ou ação”. É característica da prescrição:
a) correr contra os incapazes de que trata o art. 3º do Código Civil;

b) ser reconhecida de ofício pelo juiz, em qualquer caso;

c) pode ser alterada por acordo das partes;

d) não pode ser alegada em Segunda Instancia, em nenhuma hipótese;

e) ser renunciável somente depois de consumada.
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